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Determina que as ações de responsabilidade por danos morais e 
patrimoniais causados a grupos raciais, étnicos e religiosos possam ser 
objeto de ação civil pública.  
 
 
 

 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE: 
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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta lei determina que as ações de responsabilidade 

por danos morais e patrimoniais causados a grupos raciais, étnicos e religiosos 

possam ser objeto de ação civil pública. 

Art. 2o O artigo 1º da Lei nº 7.347, de 1985, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso: 

“IIIA – aos grupos raciais, étnicos e religiosos.” 

Art. 3o . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O projeto de lei que ora apresento à consideração desta Casa 

visa a tornar possível que as ações de responsabilidade por danos morais e 

patrimoniais causados a grupos raciais, étnicos e religiosos possam ser objeto de 

ação civil pública. 

Procuro, portanto, preencher lacuna da lei que regula a ação 

civil pública, que não abriga ações que visem a coibir agressões a valores que fazem 

parte da própria alma do povo brasileiro. 

Assim, conto com o apoio de meus Pares, no sentido de 

aprovar esta proposição. 

Sala das Sessões, em 7 de dezembro de 2004. 
 

Deputada Celcita Pinheiro 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI  Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 
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Disciplina a ação civil pública de 

responsabilidade por danos causados ao meio 

ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 

valor artístico, estético, histórico, turístico e 

paisagístico (Vetado) e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as ações de 

responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: 

  * Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994. 

I - ao meio ambiente; 

  II - ao consumidor; 

  III - a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. 

  * Item acrescentado pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

  V - por infração da ordem econômica. 

  * Inciso V acrescido pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994. 

  VI - à ordem urbanística. 

 

Art. 2º As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o dano, 

cujo juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa. 

  Parágrafo único. A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 

posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. 

  * § único acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/08/2001. 

 

* Vide Medida Provisória nº 2180-35, de 24 de Agosto de 2001. 

...................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Acresce e altera dispositivos das Leis n
o
s 

8.437, de 30 de junho de 1992, 9.028, de 

12 de abril de 1995, 9.494, de 10 de 

setembro de 1997, 7.347, de 24 de julho de 

1985, 8.429, de 2 de junho de 1992, 9.704, 

de 17 de novembro de 1998, do Decreto-

Lei n
o
 5.452, de 1

o
 de maio de 1943, das 

Leis n
o
s 5.869, de 11 de janeiro de 1973, e 

4.348, de 26 de junho de 1964, e dá outras 

providências. 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%202.180-35-2001?OpenDocument
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6
o
 Os arts. 1

o
 e 2

o
 da Lei n

o
 7.347, de 24 de julho de 1985, passam a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 

"Art.1º............................................................................................................... 

V - por infração da ordem econômica e da economia popular; 

VI - à ordem urbanística. 

Parágrafo único. Não será cabível ação civil pública para veicular 

pretensões que envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ou outros fundos de natureza 

institucional cujos beneficiários podem ser individualmente determinados." 

(NR) 

 

"Art.2o 

.................................................................................................................. 

Parágrafo único. A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para 

todas as ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de 

pedir ou o mesmo objeto." (NR). 

 

Art. 7
o
 O art. 17 da Lei n

o
 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido 

do seguinte § 5
o
: 

 

"§ 5º- A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as 

ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o 

mesmo objeto." (NR). 

 

Art. 19. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n
o
 

2.180-34, de 27 de julho de 2001. 

 

Art. 20. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 21. Fica revogado o art. 53 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001. 

 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180
o
 da Independência e 113

o
 da República. 

 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

José Gregori 

Martus Tavares 

Gilmar Ferreira Mendes 
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